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GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº70 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para reforço de 
saldo de dotações consignadas no Orçamento Programa 
em vigor e da outras correlatas providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 3.073 de 21 de dezembro de 2018 – Lei Orçamentária, 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para reforço das 
seguintes dotações, a saber: 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

PROGRAMA DOTAÇÃO FONTE RECURSO 

 
SUPLEMENTAR 

 

   

1001.01.122.0015.2952 4.4.90.51 00 10.000,00 
 

TOTAL 
 

10.000,00 
 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, 
mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso às anulações parciais e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
PROGRAMA 

DOTAÇÃO FONTE RECURSO 
 

ANULAR 
 

   
 

1001.01.122.0015.2952 3.3.3.90.30 00 10.000,00 

                                                                                         TOTAL 
       

  10.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Barra do Piraí (RJ), 20 de dezembro de 2019. 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº71 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 265.500,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e quinhentos 
reais) para reforço de saldo de dotações consignadas no 
Orçamento – Programa em vigor e da outras correlatas 
providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que 

lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.073 de 21 de 
dezembro de 2018 – Lei Orçamentária, 

 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 

265.500,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais) para reforço da seguinte dotação, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.122. Administração Geral  
30.04.10.122.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.122.0020.2.961 Manutenção da Unidade  
3.1.91.13.00.00.00.00.0000 Contribuições Patronais 3.000,00 
   
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.301.0020.3.047 ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.3.90.48.00.00.00.00.0000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.500,00 
   
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.032 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR 
 

3.3.90.39.99.00.00.00.0022 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 257.000,00 
   
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 265.500,00 

 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no 
artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na forma que prevê o artigo 43 e 
seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.122. Administração Geral  
30.04.10.122.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.122.0020.2.961 Manutenção da Unidade  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

3.3.50.41.00.00.00.00.0000 Contribuições 8.500,00 
   
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FAEC  
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 257.000,00 
   
 TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 265.500,00 

 

 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 

Barra do Piraí (RJ), 20 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 072/2019

EMENTA: “Prorroga o prazo da Recuperação Fiscal do Município - REFIS – e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO oportunizar os contribuintes para legalização de seus débitos junto ao Poder Público Municipal;
CONSIDERANDO aos termos da Lei Municipal nº 3001 de 29 de junho de 2018 alterada pela Lei Municipal nº 3115 de 15 de maio de 
2019;
CONSIDERANDO aos termos da Lei Orgânica Municipal que concede “in casu” a discricionariedade do Chefe do Executivo;
CONSIDERANDO finalmente, o interesse público e coletivo no respectivo ato;

DECRETA:

Artigo 1º -  Fica prorrogado o prazo para os contribuintes legalizarem os seus débitos com o Poder Público Municipal, nos termos da 
Lei Municipal nº 3001 de 29 de junho de 2018 alterada pela Lei Municipal nº 3115 de 15 de maio de 2019, até o dia 31 de dezembro de 
2020, inclusive.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Administração deve adotar providências no sentido da comunicação aos Poderes Constituídos no 
Município.

Artigo 3º - A Secretaria Municipal de Fazenda deverá adotar providências no sentido de tornar público de todas as maneiras, indepen-
dentemente da publicação na forma da lei, para que os contribuintes tomem conhecimento do presente ato.

Artigo 4º - Dê-se ciência de forma expressa a Dívida Ativa do Município para que adote as providências necessárias ao cumprimento 
da presente determinação.

Artigo 5º - Cientifique os demais interessados, afixe-se, publique-se e cumpra-se. 

Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 115/smf/2019
smf/smg/ebmp
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 
 

Praça Nilo Peçanha nº 07 – Centro – Barra do Piraí-RJ CEP 27123-020 
Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3214 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.” 
 
 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprovou e o Prefeito Municipal, sancionou a 
seguinte lei: 

 
Artigo 1º - O Orçamento Público do Município de Barra do Piraí para o exercício 
financeiro de 2020, incluindo a Câmara Municipal e os Fundos Municipais, estima a 
receita e fixa a despesa, nos termos da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020. 

 
Artigo 2º - A receita total estimada nos orçamentos: fiscal, seguridade social e de 
investimentos, já com devidas deduções legais, representa o montante de 
R$235.000.000,00 (Duzentos e trinta e cinco milhões), discriminados nos anexos 
integrantes desta Lei.  

 
Parágrafo Único: A receita se constitui pela arrecadação de Receitas 

Tributárias, Patronais, de Serviços e Outras Receitas Correntes e, através das 
Transferências Correntes, oriundas da participação na arrecadação dos impostos 
federais e estaduais e de outras transferências da União e do Estado, na forma da 
legislação vigente e especificações no Resumo Geral da Receita - anexos 2 da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, com os seguintes valores: 

 
 

Demonstrativo da Receita por Categoria Econômica – Consolidado (Lei 
nº4.320/64) 

RECEITAS CORRENTES (a) 238.968.290,00 
   Receita Tributária 32.691.964,00 
   Receitas de Contribuições 12.524.900,00 
   Receita Patrimonial 13.977.600,00 
   Receita de Serviços 1.950.000,00 
   Transferências Correntes 171.448.126,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 
 

2 
 

   Outras Receitas Correntes 6.375.700,00 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (b) 9.775.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL  ( c) 1.027.910,00 
   Operações de Crédito 100.000,00 
   Transferências de Capital 927.910,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA (d) -14.771.200,00 

TOTAL GERAL (a+b+c+d) 235.000.000,00 
 

 
Artigo 3° - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de Órgãos, Funções e Subfunções, categorias econômicas e grupos de 
natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 
 

 
POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

01 – Legislativa                                                                                      
 

                                          
8.817.790,00  

02 - Judiciária  
                                          

2.342.035,00  

04 -  Administração 
 

                                        
46.204.175,00  

06 -  Segurança Pública 
 

                                          
1.200.000,00  

08 – Assistência Social 
 

                                        
10.650.000,00  

09 -  Previdência Social  
                                        

31.000.000,00  

10 - Saúde 
 

                                        
62.000.000,00  

11 -  Trabalho  
                                             

500.000,00  

12  -  Educação 
 

                                        
55.000.000,00  

13  -  Cultura 
 

                                          
1.100.000,00  

14  -  Direitos da Cidadania 
 

                                             
300.000,00  

15  -  Urbanismo 
 

                                          
6.000.000,00  

16  -  Habitação 
 

                                             
300.000,00  
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17  -  Saneamento 
 

                                             
410.500,00  

18  -  Gestão Ambiental 
 

                                          
1.850.000,00  

19  -  Ciência e Tecnologia 
 

                                          
1.350.000,00  

20  -  Agricultura 
 

                                             
500.300,00  

24  - Comunicações 
 

                                             
815.200,00  

26  -  Transporte 
 

                                             
360.000,00  

27  -  Desporto e Lazer 
 

                                          
1.200.000,00  

28  -  Encargos Especiais 
 

                                          
3.100.000,00  

Total Geral  R$ 235.000.000,00 
 
 

Artigo 4º - Fica o poder autorizado a: 
 
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2020, créditos adicionais até o 

percentual de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada por esta lei, incluído neste 
limite o disposto nos incisos II a VI deste artigo; 

II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 
163 de 04 de maio de 2001; 

III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, 
inciso I da Lei 4.320/64; 

IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 

V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2020, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução; 

VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso 
VI, artigo 167 da CF; 
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VII – Promover a contratação de operações de Crédito na forma e definições da 
Legislação vigente. 

 
Parágrafo Único - Excluem-se desse limite os créditos suplementares: 

 
I – destinados a suprir insuficiência nas dotações para atender as 

despesas de pessoal, encargos sociais, inativos e pensionistas; 
 
Artigo 5º - As despesas com a Dívida Pública Contratual do Município serão atendidas 
com as receitas de recursos próprios do Município. 
 
Artigo 6º - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a 
encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do 
município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas 
públicas do ente municipal. 

 
Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2020. 

 
Artigo 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Mensagem nº 058/GP/2019 
Projeto de Lei nº 151/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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LOA 2020 

 

 

 

 

 

 

 

A Lei Orçamentária Anual 2020 (LOA) está disponível integralmente 

no Portal da Transparência através do endereço: 

 

http://transparencia.portalbarradopirai.com.br/index.php/pt/ 
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LEI MUNICIPAL Nº 3212 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de     R$ 828.000,00 
(oitocentos e vinte e oito mil reais) Programa em 
vigor e dá outras correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL no valor de R$ 828.000,00 (oitocentos e vinte e oito mil reais) para criação da seguinte despesa, a 
saber: 

CRIAR 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Assistência Social  
 
30.02.08.243.0014.2.023 

Realização do Trabalho Social no Empreendimento  
Denominado Jardim do Ipiranga II - MCMV 

 

3.3.90.39.00.00.00.00.0034 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  414.000,00 
   
30. Fundo Municipal de Assistência Social  
 
30.02.08.243.0014.2.038 

Realização do Trabalho Social no Empreendimento  
Denominado Village Francisco Furtado - MCMV 

 

3.3.90.39.00.00.00.00.0034 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  414.000,00 
   

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 828.000,00 
 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de 

recurso o valor de R$ 828.000,00 (oitocentos e vinte e oito mil reais) proveniente do Convênio com o Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Caixa Econômica Federal para a realização de trabalho social no 
empreendimento denominado Minha Casa Minha Vida. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO, 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

Mensagem nº 076/GP/2019 
Projeto de Lei nº 228/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 3213 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$2.550.000,00 (dois milhões, 
quinhentos e cinquenta mil reais), Programa em vigor e 
dá outras correlatas providências”.  

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais) para reforço da seguinte 
despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
 
20.13 

 
Secretaria de Serviços Públicos 

 

04.452.0011.2.033 Desenvolvimento da Política de Serviços Urbanos  
3.3.90.39.43.00.00.00   0002   Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$2.550.000,00 

 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional suplementar será utilizado como fonte de 

recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964: 

 

 Excesso de arrecadação no valor de R$2.558.583,95 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos), proveniente da arrecadação da iluminação 
pública, conforme demonstrativo de excesso real em anexo. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Mensagem nº 073/GP/2019 
Projeto de Lei nº 225/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

Demonstrativo de Excesso Real 
FONTE 0002 - COSIP 

  
  

  
   Previsto   Realizado   Diferença  
        

jan                         458.333,33                      712.301,35                      253.968,02  

fev                         458.333,33                      710.837,25                      252.503,92  

mar                         458.333,33                      701.905,36                      243.572,03  

abr                         458.333,33                      710.851,09                      252.517,76  

mai                         458.333,33                      657.906,69                      199.573,36  

jun                         458.333,33                      620.245,80                      161.912,47  

jul                         458.333,33                      658.374,70                      200.041,37  

ago                         458.333,33                      659.262,86                      200.929,53  

set                         458.333,33                      686.078,54                      227.745,21  

out                         458.333,33                      700.820,31                      242.486,98  

nov                         458.333,33                      620.000,00                      161.666,67  

dez                         458.333,33                      620.000,00                      161.666,67  
        

                       5.500.000,00                   8.058.583,95                   2.558.583,95  
  

  
  

Resumo     
 

Excesso de Arrecadação Real Apurado: 
 
2.558.583,95  

 Excesso utilizado neste exercício:                                    -    
Saldo a utilizar:                  2.558.583,95  
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LEI MUNICIPAL Nº 3215 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de     R$338.225,64 (Trezentos e trinta e 
oito mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos) Programa em vigor e dá outras correlatas 
providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$338.225,64 (Trezentos e trinta e oito mil, duzentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e quatro centavos) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em 
R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.101 
3.3.90.39.99.00.00.00.0030 
 
30.04.10.302.0020.3.102 
3.3.90.30.99.00.00.00.0030 
3.3.90.35.00.00.00.00.0030 
4.4.90.52.99.00.00.00.0030 
 
30.04.10.302.0020.3.103 
3.3.90.30.99.00.00.00.0030 
3.3.90.35.00.00.00.00.0030 
 
30.04.10.302.0020.3.104 
3.3.90.30.99.00.00.00.0030 

COFI-RAPS – Casa de Caridade Santa Rita 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
COFI-RAPS – CAPS I 
Outros Materiais de Consumo 
Serviços de Consultoria 
Outros Materiais Permanentes 
 
COFI-RAPS – CAPS Infanto Juvenil 
Outros Materiais de Consumo 
Serviços de Consultoria 
 
COFI-RAPS – Residência Terapêutica 
Outros Materiais de Consumo 

 
150.642,64 

 
 

30.949,00 
20.000,00 
50.000,00 

 
37.834,00 
20.000,00 

 
 

28.800,00 

TOTAL 338.225,64 
 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado 

como fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus 
parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
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 Excesso de arrecadação no valor de R$338.225,64 (Trezentos e trinta e oito mil, 

duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), proveniente do repasse 
do Fundo Estadual de Saúde referente ao Programa de Cofinanciamento, Fomento e 
Inovação da Rede de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro (COFI-RAPS)) de 
acordo com a Resolução SES nº 1911 de 23 de setembro de 2019. O depósito será feito 
no Banco Bradesco, agência nº 0555, conta corrente nº 98116 conforme extrato e Ordens 
Bancárias nºs 16933 e 16934. 

Art. 3º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente na forma que prevê o artigo 167 § 
2º da Constituição Federal. 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 

            MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mensagem nº 078/GP/2019 
Projeto de lei nº 232/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 3216 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de     R$ 
1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil 
reais) Programa em vigor e dá outras 
correlatas providências”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil reais) para 
criação da seguinte despesa, a saber: 
 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.301.0020.3.106 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0021 
 

Incremento PAB – EMENDA DE COMISSÃO DE  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  
 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

1.110.000,00 
 

 
 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como 

fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus 

parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 Convênio no valor total de R$ 1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil reais), proveniente 

do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Atenção Básica”, Indicado pela Comissão de Seguridade Social e 

Família – CSSF,  será depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 

79.377-9: 
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PARLAMENTAR 

 
NÚMERO DA EMENDA 

 
Nº DA 

PROPOSTA 

 
PORTARIA Nº 

VALOR 
INDICADO 

(R$) 
COMISSÃO 

DE 
SEGURIDA
DE SOCIAL 
E FAMILIA - 

CSSF 

 
50210004103022015

2E900001 

 
36000.2732862/0

1-900 

 
395 de 14 de 

março de 2019 

 
100.000,00 

COMISSÃO 
DE 

SEGURIDA
DE SOCIAL 
E FAMILIA - 

CSSF 

 
50210004103022015

2E900001 

 
36000.2741802/0

1-900 

 
395 de 14 de 

março de 2019 

 
1.010.000,00 

    1.110.000,00 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Mensagem nº 080/GP/2019 
Projeto de lei nº 234/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 3217 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 
de           R$ 2.936.466,00 (dois milhões, novecentos e trinta e seis 
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais) Programa em vigor e dá 
outras correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

no valor R$ 2.936.466,00 (dois milhões, novecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais) para 
criação da seguinte despesa, a saber: 

 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.107 Incremento Temporário MAC – Recurso de Programa  
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
 

Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica - Cruz Vermelha 
Brasileira 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica  SMS – 
Secretaria Mun.  Saúde 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica - APAE 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica - Pestalozzi 
 

 
1.558.754,00 

 
126.810,00 

 
23.839,00 

 
1.227.063,00 

 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de 

recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964: 

 

 Convênio no valor total de R$ 2.936.466,00 (dois milhões, novecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e 
sessenta e seis reais), proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde 
“Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC”, 
Recurso de Programa que será depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.377-9: 
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Nº DA PROPOSTA PORTARIA Nº VALOR INDICADO (R$) CNES 
36000.2881762/01-900 395 de 14 de março de 2019 405.000,00Cruz Vermelha 2799308 
36000.2882082/01-900 395 de 14 de março de 2019 1.153.754,00 Cruz Vermelha 2799308 
36000.2882082/01-900 395 de 14 de março de 2019 126.810,00 SMS- Sec Saúde 6403638 
36000.2885432/01-900 395 de 14 de março de 2019 1.000.000,00 – Pestalozzi 2287897 
36000.2885442/01-900 395 de 14 de março de 2019 23.839,00 - APAE 2287943 
36000.2885442/01-900 395 de 14 de março de 2019 227.063,00 – Pestalozzi 2287897 

  2.936.466,00  
 
 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mensagem nº 081/GP/2019 
Projeto de lei nº 235/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 3218 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e 
quatrocentos mil reais) Programa em vigor e dá outras 
correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

no valor R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.105 Incremento Temporário MAC – EMENDA DE  

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  
 

3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
 

Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica Hospital e 
Maternidade Maria de Nazaré 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica  Casa de 
Caridade Santa Rita 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoa JurídicaSMS – Secretaria 
Mun.  Saúde 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoa JurídicaCruz Vermelha 
Brasileira 
 

 
300.000,00 

 
1.200.000,00 

 
391.558,00 

 
900.000,00 

 
 
 
 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de 

recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964: 

 
 

 Convênio no valor total de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), proveniente do 
repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Incremento Temporário do Limite Financeiro 
da Assistência de Média e Alta Complexidade”, Indicado pela Comissão de Seguridade Social e Família – 
CSSF, será depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.377-9: 
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2 
 

 

Nº DA PROPOSTA PORTARIA Nº VALOR INDICADO (R$) CNES 
36000.2704472/01-900 395 de 14 de março de 2019 2.541.255,00 Santa Casa 2287919 
36000.2704492/01-900 395 de 14 de março de 2019 567.187,00 Maria de Nazaré 2287927 
36000.2704582/01-900 395 de 14 de março de 2019 391.558,00 SMS- Sec Saúde 6403638 
36000.272814/2019-00 395 de 14 de março de 2019 900.000,00 – Cruz Vermelha 2799308 

  4.400.000,00  
 

 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mensagem nº 082/GP/2019 
Projeto de lei nº 236/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 
 

Praça Nilo Peçanha nº 07 – Centro – Barra do Piraí-RJ CEP 27123-020 
Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3219 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais) Programa em vigor e dá outras 
correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 

valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
 
30. 

 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 

 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.108 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 
 

Incremento Temporário – MAC (Estado) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Casa de Caridade Santa Rita  
 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Hospital e Maternidade Maria de Nazaré 

 
 

1.800.000,00 
 

700.000,00 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 
conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

 Excesso de arrecadação no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), proveniente do 
repasse do Fundo Estadual de Saúde. O depósito será feito no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 
79.377-9: 

Art. 3º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente na forma que 
prevê o artigo 167 § 2º da Constituição Federal. 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
 

Mensagem nº 083/GP/2019 
Projeto de Lei nº 238/2019 
Autor: executivo Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 3220 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de 
Crédito Adicional Especial no 
valor de     R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) Programa 
em vigor e dá outras correlatas 
providências”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A 
PRESENTE LEI: 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para criação da 
seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra 

do Piraí 
 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra 
do Piraí 

 

30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.301.0020.3.108 
3.3.90.39.99.00.00.00.0021 

Incremento PAB  
 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
200.000,00 

 
 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como 

fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e 

seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 
 

 Convênio no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), proveniente do 

repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Incremento 
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2 
 

Temporário do Limite Financeiro da Atenção Básica - PAB”, Recurso de 

Programa que será depositado no Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente 

nº 79.377-9: 

 
 

PARLAMEN
TAR 

 
Nº DA 

PROPOSTA 

 
PORTARIA Nº 

 
VALOR 

INDICADO (R$) 
 

RECURS
O DE 

PROGRA
MA 

 
36000.2884672/

01-900 

 
395 de 14 de março 

de 2019 

 
200.000,00 

   200.000,00 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Mensagem nº 084/GP/2019 
Projeto de Lei nº 237/2019 
Autor: executivo Municipal 



39

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 15 | Nº 1128 | 26 de Dezembro de 2019

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3221 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 
EMENTA: “Autoriza a abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor 
de R$2.388.120,00 (dois milhões, 
trezentos e oitenta e oito mil, cento e 
vinte reais) Programa em vigor e dá 
outras correlatas providências”.  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A 
PRESENTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 2.388.120,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e 
oito mil, cento e vinte reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
 
30. 

 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do 
Piraí 

 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do 
Piraí 

 

30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.301.0020.3.143 
3.3.90.34.00.00.00.00.0021 
 
 

Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes Contratos  
 Terceirização 
 

 
 

2.388.120,00 
 

TOTAL 2.388.120,00 
 
 
 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será 

utilizado como fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o 

artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
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30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do 
Piraí 

 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do 
Piraí 

 

30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04.10.301.0020. 
30.04.10.301.0020.3.136 
3.3.90.39.99.00.00.00.0021 
 

Ações de Saúde 
Ações de Saúde – Atenção Básica 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica             
 

 
 

788.120,00 

30.04.10.301.0020.3.143 
3.3.90.39.99.00.00.00.0021 
 

Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

1.600.000,00 

TOTAL 2.388.120,00 
 
 
Art. 3º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 

exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos 
limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subsequente na forma que prevê o artigo 167 § 2º da Constituição Federal. 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
 
. 

 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Mensagem nº 077/GP/2019 
Projeto de Lei nº 231/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 3222  DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL até o valor de R$ 
30.000.000,00 (Trinta milhões), por meio da linha de crédito do programa FINISA – Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, 
objetivando financiar programas de investimentos, com abrangência em drenagem, pavimentação de vias públicas, urbanas, projetos 
estruturantes, obras civis em equipamentos públicos, contrapartidas, reajustes, dentre outros previstos na linha de financiamento.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, as cotas de 
repartição constitucional, do Imposto de Circulação de Mercadorias – ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municípios – FPM até o 
limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta Lei ou autorizado a vincular, como contra ga-
rantia a garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, 
nos termos do §4º. do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, §1º., art.32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias ás amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações da 
operação de crédito exclusivamente neste projeto ora autorizada pela Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Art. 6º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 079/GP/2019
Projeto de lei nº 233/2019
Autor: Executivo Municipal
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PORTARIA Nº998/2019

OPrefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 896/2018, que designou servidores para fiscal-
ização do contrato nº 106/2018, firmado com a empresa VDM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME Processo nº 11.695/17;

CONSIDERANDO a solicitação do servidor Gustavo Guimarães Panzariello, autor-
izado pelo Chefe do Poder Executivo ás fls. 07 do Processo nº 14.604/19.

RESOLVE:

Art. 1º - SUBSTITUIR na Portaria nº 896/2018, o servidor GUSTAVO GUIMARÃES 
PANZARIELLO – matr. 6609, pelo servidor ALESSANDRO DAMAZIO – matr. 6240.

Art. 2º - Ficam inalterados os demais artigos da portaria primitiva.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, sem prejuízo dos atos já praticados.
  

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 14.604/19
smg/ebmp

PORTARIA Nº999/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, JOSÉ MAURO LEITE LIMA, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Pesca, Nível DAS-5, da estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura, 
para o qual fora nomeado pela Portaria nº 231/19.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos 30/12/2019.
  

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 163/2019 - smag
smg/ebmp

PORTARIA Nº 1000/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 074/2019, de ANDREA HAMBERGER, 
ocorrido em 02/12/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo deCirurgião Dentista, do Quadro Permanente, em 
face da passagem para a inatividade da servidora ANDREA HAMBERGER- mat. 
720, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/12/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 18DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 231/2019 - FNS
Smg/ebmp

  

PORTARIA Nº 1001/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 072/2019, de JORGINA MATHILDE DOS 
SANTOS, ocorrido em 02/12/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo deGari, do Quadro Permanente, em face da pas-
sagem para a inatividade da servidora JORGINA MATHILDE DOS SANTOS- mat. 
2874, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/12/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 18DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 228/2019 - FNS
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 1002/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 075/2019, de JACIRA DE FÁTIMA SILVA, 
ocorrido em 02/12/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Perma-
nente, em face da passagem para a inatividade da servidora JACIRA DE FÁTIMA 
SILVA- mat. 0959, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/12/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 18DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 229/2019 - FNS
Smg/ebmp

  

PORTARIA Nº 1003/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 073/2019, de MARISTELA SIMÕES DE 
SOUZA, ocorrido em 02/12/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II 1º Seg CA a 4ª Série D7, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora MARISTELA 
SIMÕES DE SOUZA- mat. 1268, rompendo-se assim, o vínculo com a adminis-
tração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/12/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 18DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 230/2019 - FNS
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 1004/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

CONSIDERANDO a Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde no processo ad-
ministrativo 2438/2019 - SMS;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissões de Acompanhamento das 
contratualizações dos hospitais no âmbito do SUS, em respeito ao disposto na 
Portaria nº 3.410 de 30/12/2013 do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR, nova Comissão de Acompanhamento da contratualização 
do Hospital e Maternidade Maria de Nazaré no âmbito do SUS, que caberá mon-
itorar e avaliar o referido hospital, conforme determinações contidas na Portaria 
nº 3140/2013 do Ministério da Saúde a saber:
Secretaria Municipal de Saúde -  Departamento de Controle e Avaliação 
• Roberto Carlos dos Santos – matr. 10.591
 Conselho Municipal de Saúde
• Marilurdes de Fátima Rosa Arruda – titular
• Paulo Roberto de Oliveira – suplente
Hospital Maria de Nazaré
• Paulo Vitor Ferreira Pires – matr. 1304

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
174/2018.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 1005/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

CONSIDERANDO a Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde no processo ad-
ministrativo 2438/2019 - SMS;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissões de Acompanhamento das 
contratualizações dos hospitais no âmbito do SUS, em respeito ao disposto na 
Portaria nº 3.410 de 30/12/2013 do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR, nova Comissão de Acompanhamento da contratualização 
do Hospital Cruz Vermelha Brasileira Filial do Estado do Rio de Janeiro no âmbito 
do SUS, que caberá monitorar e avaliar o referido hospital, conforme determi-
nações contidas na Portaria nº 3140/2013 do Ministério da Saúde a saber:
Secretaria Municipal de Saúde -  Departamento de Controle e Avaliação 
• Roberto Carlos dos Santos – matr. 10.591
 Conselho Municipal de Saúde
• Marilurdes de Fátima Rosa Arruda – titular
• Paulo Roberto de Oliveira – suplente
Hospital Cruz Vermelha Brasileira Filial do Estado do Rio de Janeiro
• Paulo Fernando Moreira de Souza – CPF:853.094.571-49

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
176/2018.

GABINETE DO PREFEITO,18 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp
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PORTARIA Nº 1006/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

CONSIDERANDO a Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde no processo ad-
ministrativo 2438/2019 - SMS;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissões de Acompanhamento das 
contratualizações dos hospitais no âmbito do SUS, em respeito ao disposto na 
Portaria nº 3.410 de 30/12/2013 do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR, nova Comissão de Acompanhamento da contratualização 
da Casa de Caridade Santa Rita de Cássia, no âmbito do SUS, que caberá monito-
rar e avaliar o referido hospital, conforme determinações contidas na Portaria nº 
3140/2013 do Ministério da Saúde a saber:
Secretaria Municipal de Saúde -  Departamento de Controle e Avaliação 
• Roberto Carlos dos Santos – matr. 10.591
 Conselho Municipal de Saúde
• Marilurdes de Fátima Rosa Arruda – titular
• Paulo Roberto de Oliveira – suplente
Casa de Caridade Santa Rita de Cássia
• Roger Faria Mejia
CPF: 084.310.577-18

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
175/2018.

GABINETE DO PREFEITO, 18  DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº1007/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE, a pedido, a servidora LIVIA TEIXEIRA DE AZEVEDO, matrícula 
9681,do cargo de Orientador Social, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 
326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 03/12/2019.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 227/209 – fns -smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº1008/2019

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO SORT-
EIO PARA A DISTRIBUIÇÃO DAS UNIDADES DO PMCMV PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e. Constitucionais.
CONSIDERANDOa Portaria Nº464/2018 do Ministério das Cidades;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência no sorteio da Caixa 
Econômica Federal em relação à distribuição das unidades residenciais; 
CONSIDERANDO que no dia 30 de novembro de 2019 houve o processo de 
escolha dos membros da Comissão de Acompanhamento da Reunião com os 
pré-selecionados no Royal Sport Cube;
RESOLVE:  
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Sorteio para a dis-
tribuição das unidades residenciais do Programa Minha Casa Minha Vida do Em-
preendimento Village Francisco Furtado e Jardim Ipiranga II.
Art. 2º - A Comissão será de caráter provisório e será responsável em acompan-
har o sorteio sob a responsabilidade da Caixa Econômica Federal visando garan-
tir a transparência e a representação dos pré-selecionados dos Empreendimen-
tos Residenciais, são eles:
I. André Luis de Andrade Villa Verde Resende Costa (NIS 19000718424) – titular;
II. Namithalia de Oliveira Brites Barbosa (NIS 13086124589) – titular;
III. Débora de Souza Moraes Soares (NIS 12917544564) – titular;
IV. Renata Vicente (NIS 12557232620) – 1º suplente;
V. Evandro Sergio da Silva Xavier (NIS 12755770580) – 2º suplente;
VI. Elisangela de Lima Maia (NIS 12813533582) – 3º suplente.
§1º Na ausência ou impedimentos do titular haverá a substituição pelo suplente.

Art. 3º - O sorteio será realizado na unidade da Caixa Econômica Federal a ser 
informado aos membros da referida Comissão o local e a data previamente pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir do dia 30/11/2019.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 14.876/19
Smas/smg/ebmp

PORTARIA Nº 1009/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, LUDMILA DOS SANTOS MELO, do cargo em comissão de 
Assessorde Projetos, Nível DAS-2, da estrutura da Secretaria Municipal de Edu-
cação, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 728/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/12/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 20DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo 14896/2019
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 1013/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, MANOEL DE OLIVEIRA SANTANA, do cargo em comissão de 
Auxiliar, Nível DAS-1, da estrutura do Gabinete do Prefeito, para o qual fora no-
meado pela Portaria nº 161/17.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/12/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp.

PORTARIA Nº 1014/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE, a pedido, o servidor GUSTAVO GUIMARÃES PANZARIELLO – matr. 
6609, do cargo de Guarda Municipal, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 
326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 23/12/2019.

GABINETE DO PREFEITO, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 514/2019 - gm
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1010/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a contar de 02/01/2020, a servidora LUDMILA DOS SANTOS 
MELO, Assistente de Creche, matrícula 10424, para prestar serviços junto a Pre-
feitura Municipal de Magé, sem ônus para o Município de Barra do Piraí.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO,20 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROC. 14846/2019
smg/mjml

PORTARIA Nº 1012/2019

“Nomeia Comissão Especial de Inquérito para apuração dos fatos narrados no 
Processo Administrativo nº 14.875/2019, e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 14.875/2019;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Chefe do Poder Executivo na adoção de 
providências que visem a manutenção e o respeito aos Servidores Públicos;

CONSIDERANDO o que determina a Lei Orgânica Municipal, no tocante a iniciati-
va de procedimento elucidador de fatos ou atos que comprometam a transpar-
ência e moralidade que balizam a atividade pública;

CONSIDERANDO indícios de irregularidades trazidos pelo Secretário Municipal 
de Recursos Humanos, por meio do Processo acima citado;

CONSIDERANDO os termos dos artigos 162, II c/c artigo 166, da Lei 326 de 28 de 
abril de 1997 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o múnus na administração pública deve ser 
preservado com rigor, segurança, solidez, transparência e principalmente, por 
tratar-se de servidor efetivo, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de 
Inquérito que irá apurar falta grave (abandono) de servidor, conforme teor do 
artigo 162, II c/c artigo 166 da Lei Municipal nº 326/1997, a saber: 
Presidente: Flávia de Moraes Costa – mat. 7663
Membro: Lidiane Oliveira Aureliano – mat. 7543
Membro: Ariane Madeiros de Brito Quintanilha – mat. 6645
E com Assessoramento Jurídico Dr. Daniel Reis Marins de Carvalho, OAB/RJ nº 
168.066.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deverá cientificar os des-
ignados para início dos trabalhos, o qual se dará após a publicação da referida 
Portaria.

Art. 3º - O prazo para conclusão dos trabalhos deverá obedecer ao artigo 180 do 
Estatuto dos Servidores Municipais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml.
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PORTARIA Nº 1015/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERA, GUSTAVO GUIMARÃES PANZARIELLO – matr. 6609, do cargo em comissão de Subcomandante da Guarda Municipal, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Ordem Pública, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 111/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 23/12/2019.

GABINETE DO PREFEITO, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 3832/2019
Objeto: A importância é destinada à aquisição de refeições para atendimento humanizado dos pacientes do Programa de Saúde Mental. 
FORNECEDOR: VANDA SEBASTIANA GRISOL DE AZEVEDO 7271970744 
CNPJ: 27.490.744/0001-98
VALOR: R$15.706,50 (quinze mil, setecentos e seis reais e cinqüenta centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00 0022
                                     

Barra do Piraí, 20 de dezembro de 2019.

 
Juberto Folena de Oliveira Júnior

Secretário Municipal de Saúde
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CONTROLADORIA
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C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR
REPASSE

DATA

FUNDEB  R$         95.823,28 29/11/2019

REC. HIDRICOS  R$           8.714,08 29/11/2019

FPM  R$      958.515,23 29/11/2019

REC. HIDRICOS  R$   1.456.002,86 27/11/2019

FUNDEB  R$      324.994,93 26/11/2019

FUNDEB  R$         48.530,54 20/11/2019

FPM  R$      383.621,54 20/11/2019

FUNDEB  R$   1.258.051,47 19/11/2019

REC. HIDRICOS  R$      315.553,08 19/11/2019

FUNDEB  R$      433.983,66 12/11/2019

FUNDEB  R$      207.628,40 08/11/2019

FPM  R$   1.857.292,36 08/11/2019

FUNDEB  R$      201.212,86 05/11/2019

ROYALTIES PETRÓLEO  R$         26.887,97 01/11/2019

 R$   7.576.812,26  

Barra do Piraí, 18 de dezembro de 2019.

DIONE BARBOSA CARUZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA SEPLAN Nº 02/2019

O Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação, no exercício das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.961/2018 e pelo Decreto nº 33/2019,

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 33/2019, que institui a obrigatoriedade da utilização do relógio de ponto eletrônico nas repartições públicas 
municipais e prevê, em seu art. 1º, §3º, que os cargos de chefia, direção, assessoramento, ou outros servidores em situações específicas, poderão ser dispensados do 
registro eletrônico de efetividade mediante Portaria específica para tal fim do respectivo Secretário;

CONSIDERANDO, que a dispensa do controle por relógio eletrônico de ponto permitida pelo art. 1º, §3º do Decreto Municipal nº 33/2019 não se confunde com a 
dispensa do controle de pontualidade, assiduidade, responsabilidade no cumprimento das tarefas, eficiência na produtividade e demais deveres correlatos exigidos 
de todo e qualquer servidor público, e que podem e devem ser fiscalizados por outros meios diversos ao controle por relógio eletrônico, como efetivamente já ocorria 
neste setor antes do Decreto Municipal nº 33/2019;

RESOLVE

Art 1°- Dispensar do regime de controle por relógio de ponto eletrônico instituído pelo Decreto nº 33/2019o Sr. BERTOLDO DOS SANTOS FILHO, matrícula nº 9763, 
ocupante do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTROLE,em função da jornada de trabalho diferenciada cuja inclui o exercício de atividades técnicas e de assesso-
ria aos órgãos externos da Administração direta a bem do interesse público.

Art. 2° -Esta Portaria produz efeitos a partir da sua publicação, retroagindo àdata da entrada em vigor do sistema de controle de ponto, caso ocorra antes da publi-
cação desta portaria.

Barra do Piraí, 20 de dezembro de 2019.

Dione Barbosa Caruzo
Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 1127 de 19 de dezembro de 2019, na CONVOCAÇÃO Nº47/2019 da SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS 
HUMANOS: 
 
Onde se lê:  “Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 
13 de outubro de 2016 (publicado no Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 
19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encon-
tra-se referenciada no Processo Administrativo n° 11896/2019.”

Leia-se:  “Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 
de outubro de 2016 (publicado no Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 
de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se 
referenciada no Processo Administrativo n° 17837/2018.”

Em 20/12/2019 

CONVOCAÇÃO Nº 48/2019
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no 
Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 
27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 8781/2019.

Informamos que o não comparecimento dos candidatos convocados à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publi-
cação, com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.
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